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PROJETO DE LEI Nº 95 DE 26 DE SETEMBRO DE 2013.

ALTERA PADRÃO DE VENCIMENTO DE CARGO QUE ESPECIFICA NO INCISO II DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I
Art. 1º. Altera padrão no inciso I do artigo 11 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, modificando o vencimento do cargo de Assessor Jurídico, que passa a viger a seguinte redação:


         “Art. 11....
                           II - GRUPO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - 20
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	- Assessor Jurídico
	01
	AG.20.11.20 


Parágrafo Único: A Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990 passa a viger inserindo-se a alteração do padrão de vencimento do Cargo de Assessor Jurídico substituindo o padrão AG.20.11.13 para AG.20.11.20 inclusive no anexo da Lei.

Art. 2º Extingue, no Anexo III da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990, do quadro de cargos em Comissão e Funções Gratificadas, o cargo de Chefe do Setor da Folha de Pagamento - FG2 ou CC2, e um dos cargos de Responsável Posto de Arrecadação - FG1 ou CC1.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias constantes na legislação orçamentária municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos no primeiro dia do mês subsequente ao de sua aprovação.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
                       Anthony Bairros Peres,                             Regeane Terezinha Simon Lampert,                                   

           Secretário Municipal Administração.                              Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 95/2013.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:



A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 95/2013, de 26 de setembro de 2013, que “ALTERA PADRÃO DE VENCIMENTO DE CARGO QUE ESPECIFICA NO INCISO II DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

                         O Projeto de Lei ora encaminhado pretende alterar o Plano de Cargos dos Servidores do Município, para alterar o padrão de vencimento da categoria funcional de Assessor Jurídico, atualmente com vencimento igual ao padrão 13, estabelecendo o padrão vencimento 20 como já foi implementado em favor dos cargos de arquiteto, engenheiro civil e contador. Como medida de compensação, adota a extinção dos cargos em comissão e funções gratificadas de Chefe da Folha de Pagamento e a redução de uma vaga do cargo de Responsável Posto de Arrecadação, dando continuidade a uma série de melhoramento no padrão remuneratório dos servidores efetivos, que veio a ser implementada desde 2009 com as respectivas extinções de cargos que poderiam ser providos sem o concurso público.
Atualmente o cargo de Assessor Jurídico detém padrão remuneratório bastante reduzido em cotejo com o nível e a demanda administrativa e judicial do Executivo, sendo que a alteração proposta tornará o vencimento equivalente ao padrão de vencimentos de cargos técnicos de nível superior da Administração Municipal, como ocorreu com os cargos de Contador e Arquiteto, que já possuem padrão 20, de forma a equiparar os vencimentos de servidores que desempenham atribuições com responsabilidade técnica, envolvendo atividades complexas e vitais, a exemplo do vencimento do cargo de Contador do Poder Legislativo.
Os serviços na área de Direito Público Municipal abrangem o assessoramento a toda a estrutura da Administração, não sendo restrito à atuação na esfera judicial, o que por si só importaria já em remuneração mais condigna, visto que sequer a verba honorária de sucumbência integra os vencimentos do servidor, pertencendo à Fazenda, além do que a atuação jurídica no assessoramento municipal se dá no âmbito de controle, análise de minutas de contratos e convênios, licitações, assuntos da área de pessoal tanto de ativos como inativações, dívida tributária e não tributária, acompanhamento e revisão de portarias, decretos, projetos de lei e demais atos administrativos, bem como no âmbito dos procedimentos de sindicâncias, processos administrativos disciplinares e especiais, sem perder de vista o controle diário de acompanhamento do serviço das notas de expediente judiciais para acompanhamento de prazos e o patrocínio em juízo da defesa dos interesses da Administração Municipal.

Cremos que não existe necessidade de maior pormenorização de justificações para que haja plena recepção dos membros deste Poder quanto a necessidade de readequação do padrão de vencimento desta categoria funcional, que deve ser valorizada, remunerada condignamente pela importância da atuação de forma permanente. 

O projeto de lei ora proposto, se não alcança o patamar que é sem dúvida merecido, traz melhor padrão remuneratório, com a valorização do quadro funcional da Administração numa sequência de melhoramentos já implementados na valorização dos servidores do quadro, razão pela qual solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido, analisado e votado favoravelmente pelos membros desta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Procuradoria Municipal e a Secretaria Municipal de Administração à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

                          Segue anexa a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro decorrentes da alteração de padrão proposta, demonstrando a possibilidade de atender às despesas decorrentes deste Projeto de Lei, com o qual temos convicção da receptividade e aprovação pelos Nobres Edis.

  Atenciosamente,

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

